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LEI Nº 1.234, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Ratifica os efeitos do Decreto nº 3.129, de 05 de novembro de 2021, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Ratifica os efeitos do Decreto nº 3.129, de 05 de novembro de 2021, que suspende a validade do concurso público
realizado pelo Edital nº 01/2017, com prorrogação determinada pelo Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, no lapso
temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos desde a edição do Decreto n° 3.129, de
05 de novembro de 2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 31 de janeiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI

DECRETOS

DECRETO Nº 3.182, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 3.540.000,00 (Três milhões, quinhentos e quarenta
mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº. 1228 de 22/12/
2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos recursos
suficientes.

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 3.540.000,00 (Três milhões, quinhentos e quarenta
mil reais), para atendimento as despesas com Saúde, a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos SUS UNIÃO E SUS ESTADO, apurado em
Balanço Patrimonial do exercício de 2021, em anexo, conforme prevê Art. 43, § 1º, inciso I
da Lei 4.320/64.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.183, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.

Estabelece regras para as aulas presenciais na Rede Municipal de Ensino e nas instituições
particulares ainda em decorrência da pandemia do ‘novo coronavírus’ (Covid-19), e determina
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-19),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS
como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);
e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o es-

tado de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em
razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de
março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.052, de 29 de
abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras
providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.102 de 01 de junho de
2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o
Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.129, de 19 de junho de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.176, de 21 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.196, de 04 de agosto de
2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências, o
Decreto nº 47.199, de 04 de agosto de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento
da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência
em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto nº 47.219, de 19 de agosto de 2020, que
“Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19),
em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.250, de 04 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.287, de 18 de setembro de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.306, de 06 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”; o Decreto nº 47.324, de 20 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.345, de 05 de
novembro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência”, o Decreto nº 47.454, de
21 de janeiro de 2021, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do
‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras
providências”, o Decreto nº 47.518, de 12 de março de 2021, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.540, de 24 de março de
2021, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras providências”, o
Decreto nº 47.556, de 03 de abril de 2021, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.576, de 19 de abril de 2021, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.584, de 26 de abril de 2021, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”; o Decreto nº 47.594, de 03 de maio de 2021, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.608, de 18 de maio de
2021, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras providências”, o
Decreto nº 47.683, de 14 de julho de 2021, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde e dá outras providências”, e o Decreto nº 47.801, de 19 de outubro de 2021, que
“Estabelece novas medidas de prevenção e enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
todos do Estado do Rio de Janeiro;
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CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas
da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, bem
como que no Brasil os Municípios são responsáveis por fornecer a educação de base, ou seja:
creches (até 3 anos), pré-escolas (educação infantil de 4 e 5 anos) e o ensino fundamental (7 a
14 anos);
CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.978, de 08 de fevereiro de 2021, que “Autoriza o retorno
condicionado das aulas presenciais na Rede Municipal de Ensino e nas instituições particulares,
e determina outras providências”, alterado pelo Decreto nº 3.073, de 02 de agosto de 2021,
permitindo o retorno das creches privadas a partir de 02 de agosto de 2021 e das creches
públicas, apenas com o maternal III, a partir de 16 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO, que a Comissão nomeada pela Portaria nº 795, de 13 de outubro de
2020, sob a presidência do Secretário Municipal de Educação, Sr. Fernando Antônio Cabral de
Sousa Júnior, elaborou o Plano Municipal de Retorno às Aulas Presenciais e Diretrizes
Pedagógicas para o ano de 2022;
CONSIDERANDO, que mesmo ainda não estando afastados todos os riscos da pandemia
decorrente no “novo coronavírus” (covid-19), mas diante do avanço da vacinação e primando
pela volta as aulas presenciais de forma a minimizar o atraso na cadeia de ensino e os males
psicológicos e sociológicos decorrentes do isolamento social;
CONSIDERANDO, o teor das decisões da Ação Civil Pública nº 0000413-58.2020.8.19.0082,
em especial a datada de 25 de janeiro de 2021, ajuizada pelo Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro em face do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO, o “Mapa de Risco por Município”, editado pela Secretaria de Estado de
Saúde, no segundo semestre de 2021, tendo em média “bandeira amarela” (risco baixo);

RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Retorno às Aulas Presenciais e Diretrizes Pedagógicas
para o ano de 2022 elaborado pela Comissão nomeada pela Portaria nº 795, de 13 de outubro de
2020, sob a presidência do Secretário Municipal de Educação, Sr. Fernando Antônio Cabral de
Sousa Júnior, parte integrante deste.
Art. 2º - Autoriza a Rede Municipal de Ensino e as instituições particulares do Município a
retornarem as aulas presenciais com 100% (cem por cento) da capacidade a partir de 02 de
fevereiro de 2022, observando as orientações do Plano Municipal de Retorno às Aulas Presenciais
e Diretrizes Pedagógicas para o ano de 2022 e as restrições deste decreto.
§ 1º - A forma híbrida de aula continua permitida no primeiro semestre de 2022, devendo cada
instituição particular adequar seu projeto pedagógico a fim de atender as exigências legais.
§ 2º - A forma remota integral somente é permitida para os alunos do grupo de risco ou que
testem positivo para o “novo coronavírus” (Covid-19).
Art. 3º - As regras a serem observadas em complementação ao Plano Municipal de Retorno
às Aulas Presenciais e Diretrizes Pedagógicas para o ano de 2022 pelas escolas públicas e
entidades privadas são:
I - acesso restrito a 01m² (um metro quadrado) da sala/prédio para cada aluno calculada sobre
a área livre;
II - espaçamento mínimo de 01m (um metro) de cada aluno, na realização das aulas presenciais;
III - os colaboradores (servidores públicos, empregados, prestadores de serviço e outros)
devem realizar a higiene das mãos com água e sabão/detergente neutro ou álcool gel a 70%,
frequentemente, e utilizar EPI – Equipamento de Proteção Individual, dentre eles: máscara
cirúrgica (comum), luvas de procedimentos não estéril e as demais práticas previstas na Nota
Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 05/2020;
IV - manter os ambientes das salas/prédios ventilados, sempre que possível, e em perfeita
limpeza e desinfecção das áreas comuns do espaço;
V - aferição obrigatória de temperatura de todos os envolvidos, profissionais e alunos, não
sendo liberada a entrada de quaisquer pessoas com temperatura igual ou acima de 37ºC (os
termômetros devem ser digitais sem contato);
VI – após o término das aulas presenciais e antes do início das próximas, os estabelecimentos
devem ser limpos e desinfetados (bancos, mesas, carteiras e etc.);
VII – a limpeza do filtro do ar-condicionado deve ser no mínimo a cada semana, com limite
máximo de 15 dias;
VIII - fica proibido a utilização de itens de uso comum, tais como: toalhas para secagem das
mãos, devendo ser substituídas por papéis-toalha, e sabonetes em barra, devendo ser substituídos
por sabonete líquido;
IX - às lixeiras que possuírem tampas, devem ser de pedal, evitando o toque das mãos, sendo
removido constantemente o lixo de forma segura, não deixando acumular grandes quantidades;
X - as atividades em grupos de alunos, incluindo o trabalho diversificado, devem ser realizados
de forma segura, com distanciamento mínimo e uso de mascará;
XI - a colocação de lavatório para mãos com água e sabão /detergente neutro ou álcool em gel
a 70% para os alunos e demais pessoas na entrada das escolas e colégios, nos banheiros/
toaletes e demais locais entendidos como eficientes;
XII - os bebedouros de uso coletivo devem ter utilização restrita, devendo cada aluno utilizar
recipiente individual, somente sendo permitido os bebedouros com torneiras para abastecimento
de garrafas ou copos de uso individual;
XIII - no horário da merenda escolar, as louças e talheres não devem ficar expostos, sendo

obrigatoriamente distribuídos pelos servidores públicos da cozinha;
XIV - os alunos não podem servir diretamente a comida, devendo toda a alimentação ser
distribuída pelos servidores públicos da cozinha;
XV - no transporte escolar é obrigatório o uso de máscara e higienização das mãos ao adentrar
ao veículo, devendo ser obedecido em seu interior o distanciamento social mínimo.
§ 1º – É proibida a frequência e presença nas escolas e colégios de qualquer pessoa que
apresente sintomas de resfriado/gripe ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta,
mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda de paladar, perda de olfato,
coriza e outros).
§ 2º - A desinfecção de todas as áreas, principalmente as superfícies mais tocadas, deve ser
realizada logo após a limpeza com água e sabão/detergente neutro, podendo ser feita com
produtos à base de cloro, como o hipoclorito de sódio, álcool líquido a 70% ou outro desinfetante
padronizado pela ANVISA.
§ 3º - As escolas e colégios devem conter anúncios e comunicados sobre a importância da
prática de todas as medidas de higiene e segurança, podendo ser feito através do sistema de
som, vídeos e imagens.
Art. 4º - Caso algum aluno apresente sintomas de contaminação pelo “novo coronavírus”
(Covid-19) em ambiente escolar, deve ser seguido o protocolo abaixo:
I - comunicar imediatamente à família do aluno e encaminhá-los ao Centro de Tiragem do
Município;
II - ato contínuo, notificar o caso suspeito ao Departamento de Vigilância Sanitária;
III - não localizado nenhum familiar, acionar o Conselho Tutelar para “busca ativa” e
acompanhamento do aluno ao Centro de Tiragem do Município, com apoio da Vigilância Sanitária;
IV - confirmada a contaminação pelo “novo coronavírus” (Covid-19), afastamento preventivo
de 10 (dez) dias, salvo disposição médica em contrário;
V – afastada a suspeita, retorno à atividade normal, salvo disposição médica em contrário.
Art. 5º - Em todos as escolas e colégios autorizados a retornarem as aulas presenciais é
obrigatório o uso de máscara facial não profissional pelos alunos e demais pessoa, na forma do
Decreto nº 2.826, de 27 de abril de 2020.
§ 1º - Somente é permitido a retirada da máscara pelos alunos,
professores e demais profissionais quando do consumo de alimentos e bebidas.
§ 2º - As crianças com idade inferior a 05 (cinco) anos não podem ser obrigadas a usar
mascará.
Art. 6º - Os titulares de cargos e empregos públicos da Secretaria Municipal de Educação
pertencente ao chamado “grupo de risco para agravamento da covid-19” devem apresentar
atestado médico orientando o isolamento domiciliar, validado pela médica perita da Administração
Pública.
Parágrafo único – Não haverá trabalho remoto (regime home office) na Secretaria Municipal
de Educação, sendo os titulares de cargos e empregos públicos integrantes do chamado “grupo
de risco para agravamento da covid-19” encaminhados ao auxílio-doença, observado as regras
do caput deste artigo.
Art. 7º – Os estabelecimentos de ensino particulares que infringirem o disposto neste decreto
serão multados com base no artigo 142 e artigo 143-B, do Código de Postura (Lei Municipal nº
387, de 05 de janeiro de 2007), no valor correspondente a 100 URF, atualmente, R$ 446,00, por
cada aluno e pessoas flagradas sem máscaras e em desrespeito às demais regras.
Parágrafo único - Em casos de reiterados descumprimentos, fica autorizado o procedimento
de cassação do alvará de funcionamento.
Art. 8º - As unidades públicas de ensino que infringirem o disposto neste decreto, devem ter
sua direção responsabilizada funcionalmente na forma do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais (lei nº 187, de 30 de dezembro de 2020), constituindo falta grave punível com
exoneração ou demissão a reiteração dos descumprimentos.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, entretanto, produz seus
efeitos a partir de sua assinatura, tendo validade até que outro o revogue.
Art. 10 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto nº 2.978, de 08
de fevereiro de 2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de fevereiro
de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.184, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.

Prorroga medidas de isolamento social ainda necessárias para o controle da propagação do
novo “coronavírus” (Covid-19), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.123, de 25 de outubro de 2021, que “Edita medidas de
isolamento social ainda necessárias para o controle da propagação do novo “coronavírus” (Covid-
19), e determina outras providências”, com efeitos prorrogados pelo Decreto nº 3.160, de 22 de
dezembro de 2021, e pelo Decreto nº 3.173, de 05 de janeiro de 2021, até 31 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO, que segundo o “Mapa de Risco por Município”, editado em 26 de janeiro
de 2022, pela Secretaria de Estado de Saúde, o Município de Pinheiral se encontra e “bandeira
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laranja” (risco moderado);
CONSIDERANDO, os abusos cometidos em desrespeitos as medidas de prevenção ao “novo
coronavírus” (Covid-19), somado a nova cepa “omicron” e o surto de influenza vivenciado no
mês de janeiro em todas as regiões do Estado do Rio de Janeiro;

RESOLVE
Art. 1º - O horário de atendimento ao público (expediente externo) da Prefeitura Municipal de
Pinheiral e suas secretarias administrativas é das 08h às 17h.
§ 1º - Os titulares de cargos e empregos públicos do Município com idade maior ou igual a 60
(sessenta) anos, as gestantes e os inclusos no grupo de risco para agravamento da Covid-19
devem apresentar atestado médico orientando o isolamento domiciliar, a ser validado pela médica
perita da Administração Pública.
§ 2º - Não haverá trabalho remoto (regime “home office”) na Administração Pública Municipal,
sendo os titulares de cargos e empregos públicos maiores de 60 (sessenta) anos, as gestantes
e os integrantes do grupo de risco para agravamento da Covid-19 encaminhados ao auxílio-
doença, observado as regras do § 1º deste artigo.
Art. 2º - O horário do comércio no Município é das 08h às 19h, de segunda-feira a sábado,
incluindo, feiras-livres, comércio ambulante e atividades autônomas e liberais (escritórios de
contabilidade, advocacia e outros), observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº
2.885, de 10 de agosto de 2020.
Parágrafo único - Os barbeiros, as manicures e as cabelereiras (salões de beleza), e os
fisioterapeutas e odontólogos (consultórios) estão autorizados a funcionar de segunda-feira a
sábado, das 09h às 21h.
Art. 3º - As atividades econômicas abaixo listadas, possuem horários especiais, estando excluídas
das limitações do art. 3º deste decreto, mas devem observar as regras e práticas previstas no
Decreto nº 2.885, de 10 de agosto de 2020:
I - os mercados, entendido como lugar público onde se vende gêneros alimentícios, limpeza e
artigos de uso rotineiro, e afins; no horário de: 07h às 21h, de segunda-feira a sábado, e das 07h
às 13h nos domingos;
II - as farmácias, no horário de: 07h às 22h, de segunda-feira a domingo; ou, se inferior, no seu
regular horário de funcionamento;
III - os hortifrútis, açougues, peixarias, agropecuárias e revendedores de gás de cozinha e
água mineral; no horário de: 07h às 19h, de segunda-feira a sábado, e das 07h às 13h nos
domingos;
IV - os materiais de construção, oficinas mecânicas, borracharias; no horário de: 07h às 19h,
de segunda-feira a sábado;
V - as padarias, sendo vedada a formação de aglomerações no interior dos estabelecimentos;
no horário de: 06h às 22h, de segunda-feira à domingos;
VI - os postos de combustível, 24h por dia ou no seu regular horário de funcionamento, de
segunda-feira a domingo.
Art. 4º - Os restaurantes, entendidos como estabelecimentos comerciais destinados ao preparo
e comércio de refeições, ficam autorizados a funcionar no horário de 10h às 15h, para almoço,
e das 18h às 22h, para jantar, de segunda-feira a domingo, respeitando a lotação máxima não
superior a 70% (setenta por cento) da capacidade dos estabelecimentos, observadas as regras
e práticas previstas no Decreto nº 2.992, de 17 de março de 2021.
Art. 5º - Os bares, lanchonetes, pizzarias, pastelarias e afins, entendidos como estabelecimentos
comerciais destinados ao preparo e comércio de alimentos e bebidas, ficam autorizados a
funcionar das 06h de um dia até às 02h, de segunda-feira a domingo, respeitando a lotação
máxima não superior a 70% (setenta por cento) da capacidade dos estabelecimentos, observadas
as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.992, de 17 de março de 2021.
Parágrafo único - Autoriza a “música ao vivo” até à 01h45min, com permissão de pista ou
espaço de dança, observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.974, de 03 de
fevereiro de 2021.
Art. 6º - A entrega em domicílio (“delivery”) ou entrega direta/retirada pelos consumidores
(“take way” e “drive thru”) de produtos embalados para consumo em outros locais, com pedido
via aplicativo ou telefones, fica restrita até as 02h.
Art. 7º - As casas noturnas, clubes, boates e assemelhados, entendidos como estabelecimentos
comerciais voltados a diversão noturna, em geral com música ambiente, espaço para dança e
socialização, venda de bebidas alcoólicas, ficam autorizados a funcionar das 22h de um dia até
às 04h do seguinte, com tolerância até às 04h30min, de quarta-feira a sábado, excepcionado
vésperas de feriados, respeitando a lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da
capacidade dos estabelecimentos.
§ 1º - É obrigatório a apresentação do cartão de vacinação para entrar e permanecer nas
casas noturnas, clubes, boates e assemelhados, sendo livre o acesso dos Fiscais de Postura e
Obras aos estabelecimentos no exercício de seu laboro.
§ 2º - O Departamento de Fiscalização da Ordem Pública deve ser avisado sobre a realização
de evento programado com antecedência mínima de 24h da sua realização.
§ 3º - Aplica-se as casas noturnas, clubes, boates e assemelhados, as regras do Decreto nº
2.953, de 16 de dezembro de 2020, e posteriores alterações, ressalvada a restrição a pista de
dança.
Art. 8º - A realização de missas, cultos, cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em
igrejas, templos e afins, estão autorizados no horário de 06h às 00h, de segunda-feira a domingo,
respeitando a lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da capacidade das igrejas,
templos e afins, observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.951, de 16 de dezembro
de 2020.

Parágrafo único - É proibida a frequência e presença nas igrejas, templos e afins de qualquer
pessoa que tenha idade de 70 anos ou mais e as inclusas no grupo de risco sem apresentação
do cartão de vacinação, e de crianças com idade inferior a 06 meses.
Art. 9º - As academias de ginásticas, artes marciais e outros centros de atividades físicas
coletivas, podem funcionar no horário de 06h às 22h, de segunda-feira a domingo, respeitando
a lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da capacidade do estabelecimento,
observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.884, de 10 de agosto de 2020.
Art. 10 - As atividades esportivas coletivas em campos de futebol, quadras de vôlei, basquete
e outras, estão permitidas na forma do Decreto nº 2.954, de 16 de dezembro de 2020.
Art. 11 - As casas de festas e assemelhados (salões, sítios e outros), compreendendo apenas
os estabelecimentos devidamente licenciados (alvará de funcionamento), ficam autorizadas a
funcionar para eventos sociais (casamentos, aniversários e outros afins), respeitando a lotação
máxima não superior a 70% (setenta por cento) da sua capacidade, na forma do Decreto nº
2.953, de 16 de dezembro de 2020, com a alteração de idade promovida pelo Decreto nº 3.042,
de 21 de junho de 2021.
Art. 12 - Fica proibida a realização de festas e afins com aglomerações superiores a 40 (quarenta)
pessoas em sítios, chácaras e outros espaços, compreendendo propriedades particulares,
ressalvada a autorização concedida na forma Decreto nº 2.953, de 16 de dezembro de 2020.
Parágrafo único - É proibido qualquer tipo de aglomeração de pessoas que visem frustrar o
isolamento social e as regras de contenção a propagação do novo “coronavírus” (Covid-19).
Art. 13 - Os consultórios médicos, as clínicas médicas e veterinárias ambulatoriais particulares,
entendidas como serviço médico que deve presta o primeiro acolhimento à maioria das ocorrências
médicas, tendo caráter resolutivo para os casos de menor gravidade e encaminhando os casos
mais graves para um serviço de urgência e emergência ou para internamento hospitalar e para
cirurgia eletiva, devem primar pelo atendimento extremamente necessário e de acompanhamento
médico indispensável, no horário de 07h às 21h, observadas as regras e práticas previstas no
Decreto nº 2.885, de 10 de agosto de 2020.
Art. 14 - Fica expressamente proibida a abertura de quaisquer estabelecimentos comerciais e
afins nos domingos, com exceção dos ressalvados expressamente neste decreto.
Art. 15 - Autorizo a aplicação de multas aos descumpridores do presente decreto pela
fiscalização de postura, nos termos da lei nº 387, de 05 de janeiro de 2007, que “Dispõe sobre o
Código de Postura do Município de Pinheiral, e dá outras providências”, no valor correspondente
a 1.000 URF, atualmente, R$ 4.460,00.
§ 1º - Nas festas irregulares e assemelhados, nas atividades esportivas coletivas e casas de
festas em desrespeito aos respectivos decretos regulamentadores, serão punidos os proprietários
do imóvel, os estabelecimentos, os clubes ou agremiações e a pessoa responsável pelo evento.
§ 2º - Podem ser aplicadas as penalidades de suspensão temporária e, inclusive, a cassação do
alvará de funcionamento.
Art. 16 - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, a fiscalização
também deve noticiar as eventuais práticas de infrações administrativas previstas no artigo 10
da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e o crime previsto no artigo 268 do Código
Penal.
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de sua assinatura e limitados à 28 de fevereiro de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.185, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.590.000,00 (Um
milhão, quinhentos e noventa mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.590.000,00 (Um
milhão, quinhentos e noventa mil reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de Fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.186, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a Reabertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 180.000,00 (Cento e
Oitenta Mil Reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,
que determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.213, de 27 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o art. 45 da Lei 4.320/64, o qual trata da vigência dos créditos adicionais;
CONSIDERANDO os termos do parágrafo 2º do artigo 167 da Constituição Federal, onde
estabelece que os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados
ao orçamento do exercício financeiro subsequente;

DECRETA
Art. 1º - Fica reaberto o Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 180.000,00 (Cento e
Oitenta Mil Reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual de nº. 1.228 de 22 de dezembro
de 2021, como se segue:

Art. 2º - O recurso para a reabertura do Crédito Adicional Suplementar Especial de que trata
este decreto no montante de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), é resultante do provável
Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, e art. 45 da Lei 4.320/64,
proveniente do recebimento da Emenda Parlamentar do Ministério da Economia nº
202141140015, Plano de Ação nº 09032021-013060, objetivando a Aquisição de Veículo
Castramóvel, e dá outras providências.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 095, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.748, de 17 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora JOSSANA FRANCISCO PINHEIRO NUNES
COUTO, cujo período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 1º/02/2022 e término
em 1º/05/2022, exercendo o Cargo de Agente Técnico Educador, matrícula sob n° 9472-6,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, referente ao quinquênio
2012/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 096, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.911, de 09 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MARIA RAQUEL DE JESUS ROCHA, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 1º/02/2022 e término em 1º/05/2022,
exercendo o Cargo de Técnico de Laboratório, matrícula sob n° 1027-1, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 097, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de fevereiro de 2022, ADRIANA DA SILVA ROSA, do
Cargo em Comissão de Assessor III, com lotação na Secretaria Municipal de Urbanismo,
Habitação e Regularização Fundiária.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 098, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de fevereiro de 2022, GIOVANA DA SILVA FERREIRA
DA COSTA, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de
Urbanismo, Habitação e Regularização Fundiária, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo
CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 099, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 587 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2022 7Informativo Oficial do Município de Pinheiral

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.327, de 04 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MARISA MARCIANA DA COSTA, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 02/02/2022 e término em 02/05/2022,
exercendo o Cargo de Inspetor de Alunos, matrícula sob n° 9516-9, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, referente ao quinquênio 2013/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 100, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.787, de 1º de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora AURORA MOREIRA DE ALMEIDA, cujo
período fica estipulado em 06 (seis) meses, com início em 02/02/2022 e término em 31/07/2022,
exercendo o Cargo de Professor II, matrícula sob n° 9062-7, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, referente aos quinquênios 2009/2014 e 2014/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 101, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.753, de 30 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora LUCIANA MANSUR GONÇALVES, cujo
período fica estipulado em 06 (seis) meses, com início em 02/02/2022 e término em 31/07/2022,
exercendo o Cargo de Professor II, matrícula sob n° 9065-4, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, referente aos quinquênios 2009/2014 e 2014/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 102, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.757, de 30 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora FLÁVIA MENEZES DO ESPÍRITO SANTO,
cujo período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 02/02/2022 e término em 02/05/
2022, exercendo o Cargo de Monitor de Informática, matrícula sob n° 9480-2, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio 2012/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 103, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.695, de 26 de novembro de

2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor RENATO DE ASSIS MARINHO, cujo período
fica estipulado em 31 (trinta e um) dias, com início em 02/02/2022 e término em 04/03/2022,
exercendo o Cargo de Porteiro, matrícula sob n° 9546-7, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, referente ao quinquênio 2015/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 104, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.996, de 14 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora FERNANDA MARIA OLIVEIRA DA SILVA,
cujo período fica estipulado em 90 (noventa) dias, com início em 02/02/2022 e término em 02/
05/2022, exercendo o Cargo de Servente Escolar, matrícula sob n° 9545-7, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, referente ao quinquênio 2015/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 105, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.985, de 14 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MARIA DALVA DE OLIVEIRA GUIMARÃES,
cujo período fica estipulado em 90 (noventa) dias, com início em 02/02/2022 e término em 02/
05/2022, exercendo o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula sob n° 9197, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio 2005/2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 106, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 7.040, de 17 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ao servidor VICTOR ANDRÉ DA SILVA
SOARES, matrícula sob nº 9646-9, exercendo o Cargo de Inspetor de Alunos, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, com início em 02/02/2022 e término em 1º/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 107, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.100, de 28 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora EVA REGINA FARIA, cujo período fica estipu-
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lado em 30 (trinta) dias, com início em 17/01/
2022 e término em 15/02/2022, exercendo o
Cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, matrícula sob n° 9416-2, lotada
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 108, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 510, de 28 de
janeiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da
servidora TAINÁ BICALHO FARIA
RIBEIRO, matrícula sob o nº 9436-9, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 14 (quatorze) dias, com início em
19/01/2022 e término em 1º/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 109, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 492, de 28 de
janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, ENEDINA APARECIDA
DA SILVA, exercendo o cargo de Professor
I, matrícula 2255-5, para Nível “C”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 110, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5.676, de 29 de
setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, LUDMYLA CRISTINA
CARVALHO VIANA, exercendo o cargo de
Professor I, matrícula 9653-5, para Nível “C”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 111, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5.728, de 30 de
setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, DENISE ALVES
ESPERIDIÃO FERREIRA, exercendo o
cargo de Professor I, matrícula 9639-8, para
Nível “C”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 112, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5.096, de 31 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, SUSANA DA ROCHA
ALMEIDA, exercendo o cargo de Professor
I, matrícula 9655-4, para Nível “C”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 113, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.687, de 13 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, WELLERSON DE
ALMEIDA BARBOZA, exercendo o cargo
de Professor I, matrícula 9629-9, para Nível
“C”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 114, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.552, de 06 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, RACHEL BARBOSA
COELHO, exercendo o cargo de Professor
I, matrícula 9643-4, para Nível “C”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 115, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3.765, de 30 de
junho de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, DANIELE CRISTINE DE
CARVALHO MORESI LIMA, exercendo o
cargo de Professor I, matrícula 9630-8, para
Nível “C”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 116, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3.193, de 02 de
junho de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, JULIANA FARIAS DOS
SANTOS, exercendo o cargo de Professor I,
matrícula 9451-1, para Nível “C”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 117, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.749, de 17 de
maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, BÁRBARA LETÍCIA
MACHADO DE OLIVEIRA ALVES,
exercendo o cargo de Professor I, matrícula
9390-9, para Nível “C”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 118, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no Proces-
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so Administrativo nº 2.465, de 05 de maio de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, VALÉRIA DE OLIVEIRA
RANGEL, exercendo o cargo de Professor
I, matrícula 9422-1, para Nível “C”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 119, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.538, de 23 de
março de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, MARCIA HELENA DE
SOUZA VIGA, exercendo o cargo de
Professor I, matrícula 9636-9, para Nível “C”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 120, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 966, de 24 de
fevereiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, ÁUREA VALÉRIA
ALVES, exercendo o cargo de Professor I,
matrícula 8666-6, para Nível “C”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 121, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.692, de 29 de
setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, SÉRGIO PIZZOTT
RODRIGUES DOS SANTOS, exercendo o
cargo de Professor II, matrícula 9641-4, para
Nível “B”, lotado na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 122, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.666, de 28 de
setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, LUCIENE DA COSTA
BRANDÃO, exercendo o cargo de Professor
II, matrícula 9659-1, para Nível “B”, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 123, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.671, de 28 de
setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de feverei-
ro de 2022, ERICA MARIA DA SILVA,
exercendo o cargo de Professor II, matrícula
9641-1, para Nível “B”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 124, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3.740, de 29 de
junho de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, FABRICIO DOS
SANTOS MATOS, exercendo o cargo de
Professor II, matrícula 9644-5, para Nível “B”,
lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 125, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3.107, de 28 de
maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, MARCELLA LIMA
BRAZ, exercendo o cargo de Professor II,
matrícula 9540-8, para Nível “B”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 126, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3.040, de 26 de
maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, JULIANA BATISTA
TULLER FERNANDES, exercendo o cargo
de Professor II, matrícula 9633-6, para Nível
“B”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 127, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2.329, de 29 de
abril de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, DENISE DAMASCENO
DE SOUZA FILGUEIRAS, exercendo o
cargo de Professor II, matrícula 9437-9, para
Nível “B”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 128, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.924, de 13 de
abril de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, LEONARDO PEREIRA
REIS, exercendo o cargo de Professor II,
matrícula 9633-7, para Nível “B”, lotado na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 129, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 536, de 1º de feve-
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reiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de fevereiro de 2022, ELBES LESSA CITELI, exercendo
o cargo de Professor II, matrícula 9633-8, para Nível “B”, lotado na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 130, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º, da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de outubro de 2017;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de fevereiro de 2022, para Nível “C”, os servidores
relacionados abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 131, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º, da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei 526, de 23 de dezembro de 2009,
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de fevereiro de 2019, para Nível “B”, as servidoras
relacionadas abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 132, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º, da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei 526, de 23 de dezembro de 2009,
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de fevereiro de 2020, para Nível “B”, os servidores
relacionados abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 133, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 02 de fevereiro de 2022, RONIO PATRIQUE DE OLIVEIRA
CASSIANO, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 134, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.203, de 28 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora ANDRÉIA VERGÍLIO MARIANO, cujo
período fica estipulado em 90 (noventa) dias, com início em 03/02/2022 e término em 03/05/
2022, exercendo o Cargo de Agente de Recepção, matrícula sob n° 9274-1, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao quinquênio 2008/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 135, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 6.694, de 26 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ao servidor RONALDO DE PAULA DOS ANJOS,
matrícula sob nº 9532-7, exercendo o Cargo de Agente Administrativo Municipal, com lotação
na Secretaria Municipal de Educação, com início em 02/02/2022 e término em 1º/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 136, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 32, de 04 de janeiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora CLÁUDIA PINTO DUARTE, cujo período
fica estipulado em 90 (noventa) dias, com início em 02/02/2022 e término em 02/05/2022,
exercendo o Cargo de Servente Escolar, matrícula sob n° 9246-5, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, referente ao quinquênio 2008/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 137, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.955, de 13 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Readaptar na função de Porteiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com
início em 03/02/2022 e o término em 1º/08/2022, a servidora MARILZA RIBEIRO MACHADO,
matrícula sob o nº 9551-2, exercendo o cargo de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 138, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.807, de 02 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Readaptar na função de Agente de Recepção, com início em 04/02/2022 e o término
em 02/08/2022, a servidora CRISTIANE SILVA NUNES, matrícula sob o nº 9405-9, exercendo
o cargo de Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 139, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 574, de 02 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 02 de fevereiro de 2022, JULIA MENEZES DO
ESPÍRITO SANTO, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Secretaria, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 140, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 567, de 02 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 02 de fevereiro de 2022, APARECIDA OLANDA DE
SOUZA FERREIRA, do Cargo em Comissão de Diretor de Escola e Creche, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 141, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 597, de 03 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 03 de fevereiro de 2022, MARIA NEIDE BEZERRA, do
Cargo em Comissão de Diretor Adjunto de Escola e Creche, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 142, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 614, de 04 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da servidora FRANCIANE EMANUELLE PACHECO
FERREIRA, matrícula sob o nº 9651-4, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
14 (quatorze) dias, com início em 23/01/2022 e término em 05/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 143, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 613, de 04 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário MOISES RAMOS
SALOMÃO KINUPP, matrícula sob nº 9469-1, ocupando o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 06 (seis) dias, com início em 25/
01/2022 e término em 30/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 144, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 613, de 04 de fevereiro de
2022;
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário MARCO ANTONIO
VALENTE DE AGUIAR, matrícula sob nº
9690-2, ocupando o cargo de Assessor III,
lotado na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social, pelo
prazo de 07 (sete) dias, com início em 1º/02/
2022 e término em 07/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 145, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GISELLE MARQUES
DOS SANTOS, matrícula sob nº 9668-3,
ocupando o cargo de Assessor III, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, com início em 31/01/2022
e término em 03/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 146, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ISABELLE AMARAL
CASSIANO, matrícula sob nº 9688-1,
ocupando o cargo de Assessor III, lotada na
Secretaria Municipal do Ambiente e
Desenvolvimento Rural, pelo prazo de 07
(sete) dias, com início em 27/01/2022 e
término em 02/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 147, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ERIKA BRITO
LEMOS, matrícula sob nº 9642-6, ocupando
o cargo de Assessor III, lotada no Gabinete
da Vice-Prefeita, pelo prazo de 08 (oito) dias,
com início em 30/01/2022 e término em 06/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 148, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CRISLAINE
APARECIDA ENVAGELISTA COELHO,
matrícula sob nº 9686-5, ocupando o cargo de
Assessor III, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 06 (seis) dias, com
início em 23/01/2022 e término em 28/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 149, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário JULIANO
BARBOZA, matrícula sob nº 9685-1,
ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
10 (dez) dias, com início em 26/01/2022 e
término em 04/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 150, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CLEIDE SERRA,
matrícula sob nº 9420-8, ocupando o cargo de
Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 21/01/2022 e
término em 30/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 151, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIA BEATRIZ
CRUZAL DE BRITO BEZERRA, matrícula
sob nº 9473-9, ocupando o cargo de
Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 25/01/2022 e término em 08/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 152, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FÁTIMA DE
OLIVEIRA GONÇALVES, matrícula sob nº
9462-5, ocupando o cargo de Cozinheiro,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, com início em 02/02/
2022 e término em 03/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 153, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ANGELICA
APARECIDA SILVA ARIEIRA, matrícula
sob nº 9660-7, ocupando o cargo de Professor
II, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 31/01/2022 e término em 14/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 154, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária KELLY CRISTINA
DE JESUS, matrícula sob nº 9199-9, ocupando
o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, com início em 28/01/2022 e
término em 26/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 155, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ELIDA DE LINO
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JACOB DE ALMEIDA, matrícula sob nº
9443-8, ocupando o cargo de Servente
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 27/01/2022 e término em 10/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 156, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GABRIELLE DE
OLIVEIRA SANTOS, matrícula sob nº 9546-
1, ocupando o cargo de Professor II, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início
em 31/01/2022 e término em 30/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 157, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JAQUELINE ALVES
EZIDIO CARVALHO, matrícula sob nº 9539-
0, ocupando o cargo de Diretor Adjunto de
Escola e Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05
(cinco) dias, com início em 31/01/2022 e
término em 04/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 158, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário EDUARDO
BATISTA COTIA, matrícula sob nº 9422-9,
ocupando o cargo de Motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início
em 25/01/2022 e término em 24/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 159, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SANDRA HELENA
DA SILVA, matrícula sob nº 9418-5, ocupando
o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotado na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, com início em 24/01/2022 e término em
07/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 160, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIA SEBAS-
TIANA BARBOSA, matrícula sob nº 9430-
4, ocupando o cargo de Gari, lotada na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início
em 28/01/2022 e término em 28/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 161, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ARLETE DE
CARVALHO SILVA, matrícula sob nº 1990-
7, ocupando o cargo de Auxiliar Serviço
Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 31/01/2022 e término em 04/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 162, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CARLA DA SILVA
LEITE VINHEIRAS BASTOS, matrícula sob
nº 9471-6, ocupando o cargo de Enfermeiro,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 07 (sete) dias, com início em 27/01/
2022 e término em 02/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 163, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CAROLINA
SANTANA DE SOUSA, matrícula sob nº
9431-2, ocupando o cargo de Nutricionista,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
27/01/2022 e término em 30/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 164, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária DEYSIANE
MEDEIROS, matrícula sob nº 9205-2,
ocupando o cargo de Auxiliar de Secretaria,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
26/01/2022 e término em 29/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 165, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ERICA DE FREITAS
SILVA, matrícula sob nº 9408-8, ocupando o
cargo de Auxiliar de Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 09 (nove) dias, com início em 30/01/2022 e
término em 07/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 166, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FABÍOLA
SANTIAGO CARELO DE OLIVEIRA,
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matrícula sob nº 9471-8, ocupando o cargo de
Agente Técnico em Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
05 (cinco) dias, com início em 27/01/2022 e
término em 31/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 167, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária TALITA APARE-
CIDA DOS SANTOS MARÇAL, matrícula
sob nº 9218-6, ocupando o cargo de Agente
de Recepção, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 06 (seis) dias, com
início em 23/01/2022 e término em 28/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 168, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário SANDINO ALVES
JUNIOR, matrícula sob nº 9490-4, ocupando
o cargo de Professor II, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 31/01/2022 e término em
09/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 169, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário SEBASTIÃO JESUS
MEDEIROS, matrícula sob nº 9410-3,
ocupando o cargo de Vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, com início em 22/01/2022
e término em 25/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 170, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RENATA DE
LACERDA FURTADO, matrícula sob nº
9473-5, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 29/01/2022 e término em 02/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 171, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária PRISCILA HELENA
ROCHA, matrícula sob nº 9448-4, ocupando
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 07
(sete) dias, com início em 31/01/2022 e
término em 06/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 172, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RACHEL DA SILVA
OLIVEIRA, matrícula sob nº 9677-9,
ocupando o cargo de Nutricionista, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, com início em 31/01/2022
e término em 03/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 173, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário RAPHAEL REIS
RIBEIRO, matrícula sob nº 9449-6, ocupando
o cargo de Vigia, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 19/01/2022 e término em
28/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 174, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARCIA VILA
NOVA POLIDE RIBEIRO, matrícula sob nº
9693-4, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
31/01/2022 e término em 04/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 175, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário HELISON LEONAN
SILVERIO BARBOSA, matrícula sob nº
9434-4, ocupando o cargo de Vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 27/01/2022
e término em 31/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 176, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ISIS SILVA LEMOS,
matrícula sob nº 9670-6, ocupando o cargo de
Agente Técnico em Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
04 (quatro) dias, com início em 24/01/2022 e
término em 27/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 177, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOSILENE PACHE-
CO DE ALMEIDA POLICARPO, matrícula
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sob nº 9488-5, ocupando o cargo de Professor
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 08 (oito) dias, com início em 30/
01/2022 e término em 06/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 178, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LUNA PEREIRA DE
ARAUJO AMORIM, matrícula sob nº 9511-
1, ocupando o cargo de Psicólogo, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos, pelo prazo de 07 (sete)
dias, com início em 26/01/2022 e término em
1º/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 179, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LAISA CAROLINE
DOS SANTOS AUGUSTO, matrícula sob nº
9540-2, ocupando o cargo de Odontólogo,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 10 (dez) dias, com início em 27/01/
2022 e término em 05/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 180, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SANDRA LUCIA
FERREIRA SARMENTO, matrícula sob nº
9187-4, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal do Ambiente e Desenvolvimento
Rural, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início
em 25/01/2022 e término em 29/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 181, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RENATA
CARVALHO DE OLIVEIRA PAES DA
SILVA, matrícula sob nº 9412-3, ocupando o
cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Governo, pelo prazo de 13 (treze) dias, com
início em 19/01/2022 e término em 31/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 182, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ANDREIA FERNAN-
DES DA SILVA, matrícula sob nº 9387-8,
ocupando o cargo de Professor II, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 30/01/2022 e
término em 08/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 183, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GEISI MARA DOS
SANTOS, matrícula sob nº 9682-7, ocupando
o cargo de Agente Técnico em Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, com início em 03/
02/2022 e término em 03/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 184, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 613, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária, ELIANA
MARIA DAMIÃO DOS SANTOS, matrícu-
la sob nº 9404-8, ocupando o cargo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, com início em 07/02/2022 e
término em 05/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 185, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 621, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 02 de
fevereiro de 2022, SOLANGE APPOLONIO
DA SILVA E SOUSA, no Cargo em Comissão
de Diretor de Escola e Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, atribuindo-
lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 186, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 622, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 02 de
fevereiro de 2022, PATRÍCIA BARRA
FREITAS, no Cargo em Comissão de Diretor
de Escola e Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 187, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 620, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 02 de fevereiro
de 2022, pelo Regime Estatutário, JOYCE
HELENA SAMPAIO SILVA, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 587 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 202216
cargo público efetivo de Auxiliar de Creche,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 188, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.370, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
TAINÁ BICALHO FARIA RIBEIRO, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses,
com início em 09/02/2022 e término em 09/
05/2022, exercendo o Cargo de Professor I,
matrícula sob n° 9436-9, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, referente ao
quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 189, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3.995, de 21 de
junho de 2013;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação, na função
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, a
contar de 08/02/2022 e o término em 06/08/
2022, da servidora LEILA MARIA
PEIXOTO, matrícula sob o nº 9476-7, lotada
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 190, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 654, de 07 de feve-

reiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Interromper, a pedido e a contar de
09 de fevereiro de 2022, a licença sem
vencimentos da servidora SILVANA
BINHOTE PEREIRA, matrícula sob o nº
9407-4, ocupando o Cargo de Secretária
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 191, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 629, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 02 de
fevereiro de 2022, MÁRCIA HELENA DE
SOUZA VIGA, no Cargo em Comissão de
Diretor de Escola e Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, atribuindo-
lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 192, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 628, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 02 de
fevereiro de 2022, VALÉRIA APARECIDA
TIBÚRCIO, no Cargo em Comissão de
Diretor Adjunto de Escola e Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-
08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 193, DE 09 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.261, de 02 de
março de 2015;
RESOLVE
Art. 1º - PRORROGAR, a readaptação na
função de Porteiro, a contar de 05/01/2022 e
o término em 03/07/2022, da servidora
MARLI DA SILVA ALVES MARIA,
matrícula sob o nº 9485-0, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 194, DE 09 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 614, de 1º de
fevereiro de 2018;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função
de Mediador Educacional, com início em 31/
01/2022 e o término em 29/07/2022, da
servidora APARECIDA DOS SANTOS
SILVA, matrícula sob o nº 1521-7, exercendo
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 195, DE 09 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, ERICH PORTO DE
MOURA, exercendo o cargo de Professor II,
matrícula 9644-3, para Nível “C”, lotado na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 196, DE 09 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 705, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 07 de
fevereiro de 2022, ELIZABETH BRAGA
VICENTE MACHADO, no Cargo em
Comissão de Diretor Adjunto de Escola e
Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, atribuindo-lhe a gratificação sob o
símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 197, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VITÓRIA DE SOUZA
VIEIRA, matrícula sob nº 9680-9, ocupando
o cargo de Agente Comunitário de Saúde,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 02/02/
2022 e término em 06/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 198, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ANA CAROLINA
MARTINS FIGUEIRA, matrícula sob nº
9473-5, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 06 (seis) dias, com início
em 21/01/2022 e término em 26/01/2022.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 199, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RENATA DE
LACERDA FURTADO, matrícula sob nº
9473-5, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 03 (três) dias, com início
em 03/02/2022 e término em 05/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 200, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VIVIANE BATISTA
DA SILVA, matrícula sob nº 9546-0, ocupando
o cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 08
(oito) dias, com início em 31/01/2022 e término
em 07/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 201, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ZANANDRÉIA
NUNES DE ARAÚJO, matrícula sob nº 9423-
6, ocupando o cargo de Auxiliar de Secretaria,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em
02/02/2022 e término em 08/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 202, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ZORAIDE
RAMALHETE DE ALMEIDA VIANA,
matrícula sob nº 9425-8, ocupando o cargo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias,
com início em 02/02/2022 e término em 08/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 203, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RITA LUSIETI
CORREA, matrícula sob nº 9545-3, ocupando
o cargo de Inspetor de Alunos, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 07/02/2022
e término em 11/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 204, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MÁRCIA VILA
NOVA POLIDE RIBEIRO, matrícula sob nº
9693-4, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 06 (seis) dias, com início em
05/02/2022 e término em 10/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 205, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LUCIANE GUEDES
MOREIRA, matrícula sob nº 9392-2,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, com início em 1º/02/2022
e término em 04/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 206, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LUNA PEREIRA DE
ARAÚJO AMORIM, matrícula sob nº 9511-
1, ocupando o cargo de Psicólogo, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos, pelo prazo de 03 (três) dias,
com início em 02/02/2022 e término em 04/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 207, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FRANÇOEIS
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula sob
nº 9211-4, ocupando o cargo de Inspetor de
Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com
início em 26/01/2022 e término em 04/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 208, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ELAINE ALVES
RODRIGUES, matrícula sob nº 9211-6,
ocupando o cargo de Diretor Adjunto de
Escola e Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 04
(quatro) dias, com início em 02/02/2022 e
término em 05/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 209, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ELISANGELA DE
OLIVEIRA BENEDITO ARAÚJO, matrícu-
la sob nº 9458-9, ocupando o cargo de
Professor II, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias,
com início em 01/02/2022 e término em 07/
02/2022.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 210, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária EDUARDA FARIAS
OLIVEIRA, matrícula sob nº 9408-9,
ocupando o cargo de auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 31/01/
2022 e término em 04/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 211, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária BRUNA LIMA
ALARCON, matrícula sob nº 9677-6,
ocupando o cargo de auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 02/02/
2022 e término em 06/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 212, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária EVELIM CRISTINA
AZEVEDO DE OLIVEIRA, matrícula sob
nº 9449-4, ocupando o cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 07/02/2022 e término em 11/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 213, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário ANDRÉ JUNIOR
NEVES DOS SANTOS MEDEIROS,
matrícula sob nº 9694-3, ocupando o cargo de
Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 07/02/2022
e término em 11/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 214, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária NIRLENE
SALVADOR ROSA DE SOUZA, matrícula
sob nº 9249-0, ocupando o cargo de Pedagogo,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
05/02/2022 e término em 09/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 215, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária REBECA CHACA-
XIRO DIAS MELO, matrícula sob nº 9672-
6, ocupando o cargo de Agente Técnico
Educador, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos, pelo
prazo de 04 (quatro) dias, com início em 03/
02/2022 e término em 06/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 216, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário ROBSON
FERNANDO DE PAIVA, matrícula sob nº
9669-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, com início em 27/01/2022 e término em
10/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 217, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MAIARA VIEIRA
XAVIER FERNANDO, matrícula sob nº
9490-8, ocupando o cargo de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com
início em 02/02/2022 e término em 18/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de

fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 218, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JANAÍNA BARBO-
SA CORTES, matrícula sob nº 9695-8,
ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 08 (oito) dias, com início em 02/02/2022 e
término em 09/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 219, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOSELINA LANDIM
DE ANDRADE, matrícula sob nº 9386-7,
ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início
em 02/02/2022 e término em 31/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 220, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária DELAINE
MARIA DA SILVA GAUDÊNCIO, matrícula



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 587 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2022 19Informativo Oficial do Município de Pinheiral

sob nº 1998-6, ocupando o cargo de Professor
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com
início em 02/02/2022 e término em 31/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 221, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária DELAINE
MARIA DA SILVA GAUDÊNCIO, matrícula
sob nº 9383-8, ocupando o cargo de
Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, com início em 02/02/2022 e término em
31/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 222, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária CARLA
CRISTINA SOBRAL VIEIRA, matrícula sob
nº 1270-0, ocupando o cargo de Orientador
Educacional, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, com início em 31/10/2021 e
término em 28/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 223, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária JOANA
DARC LUIZ, matrícula sob nº 9491-7,
ocupando o cargo de Cozinheiro, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, com início em 11/
02/2021 e término em 09/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 224, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 714, de 09 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária
FERNANDA BARROS DE MOURA
ABRANTES, matrícula sob nº 9650-7,
ocupando o cargo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 30 (noventa) dias,
com início em 11/02/2021 e término em 12/
03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 225, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 612, de 04 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
DANIELLE DE FÁTIMA LANDIM, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses,
com início em 11/02/2022 e término em 11/
05/2022, exercendo o Cargo de Psicóloga,
matrícula sob n° 9556-1, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, referente ao quinquênio 2015/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de

fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 226, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98
da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo n° 397, de 25 de
janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença sem vencimentos
da servidora PALOMA BÁRBARA DIAS,
matrícula sob nº 9174-1, exercendo o Cargo
de Agente de Recepção, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde, com início em
12/02/2022 e término em 12/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 227, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de
fevereiro de 2022, ROBERTO
CROUZEILLES DE ABREU, do Cargo em
Comissão de Diretor de Departamento de
Desenvolvimento Rural, com lotação na
Secretaria Municipal do Ambiente e
Desenvolvimento Rural.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 228, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de
fevereiro de 2022, WILTON SOARES DA
FONTE, do Cargo em Comissão de Assessor
I, com lotação na Secretaria Municipal do
Ambiente e Desenvolvimento Rural.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 229, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de
fevereiro de 2022, GIULIA ARAÚJO
MARTINS, do Cargo em Comissão de
Assessor llI, com lotação na Secretaria
Municipal do Ambiente e Desenvolvimento
Rural.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 230, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de
fevereiro de 2022, JOSÉ WALDAIR GAMA,
do Cargo em Comissão de Assessor llI, com
lotação na Secretaria Municipal do Ambiente
e Desenvolvimento Rural.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 231, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 02 de
fevereiro de 2022, WILTON SOARES DA
FONTE, no Cargo em Comissão de Diretor
de Departamento de Desenvolvimento Rural,
lotado na Secretaria Municipal do Ambiente
e Desenvolvimento Rural, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 232, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de fevereiro de 2022, GIULIA ARAÚJO MARTINS, no
Cargo em Comissão de Assessor I, lotada na Secretaria Municipal do Ambiente e
Desenvolvimento Rural, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 233, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de fevereiro de 2022, JOSÉ WALDAIR GAMA, no Cargo
em Comissão de Assessor I, lotado na Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento
Rural, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 234, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 716, de 09 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora ARLETE GONÇALVES RODRIGUES, matrícula sob
o nº 9516-1, ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 20 (vinte) dias, com início em 04/02/2022 e término em 23/02/2022, para acompanhar
seu filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 235, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 717, de 09 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora ORDILÉA MARCIANA GONÇALVES, matrícula sob
o nº 9516-0, ocupando o Cargo de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em 03/02/2022 e término em 09/02/2022,
para acompanhar seu filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 236, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 715, de 09 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da servidora CAROLINE FERNANDA DE CARVALHO
OLIVEIRA, matrícula sob o nº 9694-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
14 (quatorze) dias, com início em 13/02/2022 e término em 26/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 237, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 735, de 10 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 09 de fevereiro de 2022, MATHEUS CAETANO
BENEDITO, do Cargo Efetivo de Agente Técnico em Segurança do Trabalho, com lotação na
Secretaria Municipal de Administração e Previdência Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO / 2021
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIAS
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